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TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 O Município de Castanheira/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.772.154/0001-60, com sede na Rua Mato Grosso, nº 142, Centro, 

município de Castanheira/MT, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Jakson de Oliveira Rios Junior, portador da RG nº 10**0**4 SSP/MT e inscrito no CPF 

sob o nº ***.971.***-**, doravante denominado “CREDENCIANTE” e GRINALDA DO 

CARMO BRUNO - CPF: 943.***.***-20 estabelecido(a) à Rua MT 170, S/N, BR A1 - 

CASTANHEIRA-MT, representado(a) neste ato por JAIME BRUNO, CPF nº 208.***.***-

87, doravante denominado(a) “CREDENCIADO(A)”, em conformidade com a Lei nº 

14.133/202 e EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026, firmam o presente 

TERMO DE CREDENCIAMENTO, mediante o estabelecimento das seguintes 

cláusulas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE 

INTERESSADOS EM FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

PNAE, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CASTANHEIRA/MT, em 

conformidade com as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

Item Descrição Marca 
Und. 

medida 
Quantidade 

Valor 
unitário 

Valor total 

1 

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO DE 

FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

 kg 150,0000 
R$ 

11,8300 
R$ 

1.774,50 

2 

ACAFRAO - TORRADO, EM PO FINO E HOMOGENEO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTA DE 

IMPUREZAS E UMIDADE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, 

CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE 

E QUANTIDADE DO PRODUTO 

 kg 30,0000 
R$ 

80,4200 
R$ 

2.412,60 

3 

ALFACE - AMERICANA FRESCA, OTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS. DEVERAO APRESENTAR 

COLORACAO E TAMANHO UNIFORMES E TIPICOS DA 
VARIEDADE. 

 kg 290,0000 
R$ 

22,0200 
R$ 

6.385,80 

4 

BANANA - DA TERRA,EM PENCAS, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA 

CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS 

 kg 260,0000 
R$ 

9,2900 
R$ 

2.415,40 
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5 

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE 

 kg 1400,0000 
R$ 

8,1800 
R$ 

11.452,00 

6 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

 kg 4800,0000 
R$ 

8,6300 
R$ 

41.424,00 

7 
COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 

COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA 
 kg 30,0000 

R$ 
81,5000 

R$ 
2.445,00 

8 
FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, FINA, TIPO 2, 
BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, ACONDICIONADA EM 

SACO PLASTICO 
 kg 160,0000 

R$ 
13,3400 

R$ 
2.134,40 

9 

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL 

 kg 4000,0000 
R$ 

4,7700 
R$ 

19.080,00 

10 

MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E 
FIRME 

 kg 29,0000 
R$ 

11,1600 
R$ 323,64 

11 

MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA QUALIDADE, SEM 
PALHA, TAMANHO GRANDE E COLORACAO UNIFORMES, 

ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ACONDICIONADO EM EM 

EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, PESANDO 
APROXIMADAMENTE EM PESO ADEQUADO 

 kg 30,0000 
R$ 

16,6100 
R$ 498,30 

12 

PAO - TIPO PAO CASEIRO, COMPOSICAO MINIMA DA 
MASSA: OVOS, ACUCAR, SAL, FERMENTO, AGUA, OLEO E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM APROPRIADA 

 kg 145,0000 
R$ 

26,6400 
R$ 

3.862,80 

13 
PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA QUALIDADE, 
GRANDE, SEM LESOES DE ORIGEM SEM LESOES 

 kg 50,0000 
R$ 

16,2600 
R$ 813,00 
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RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE 

 kg 40,0000 
R$ 

23,2500 
R$ 930,00 

15 
TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM POLPA FIRME 

E INTACTA 
 kg 70,0000 

R$ 
15,3900 

R$ 
1.077,30 

Valor total 
R$ 

97.028,74 

 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam este termo, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026; 

1.2.2. O Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados de sua 

assinatura. 

2.2. O credenciamento, se for de interesse do CREDENCIANTE, poderá ser 

renovado obedecidas as condicionantes legais, em especial da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O CRENDENCIADO não tem direito subjetivo à prorrogação do credenciamento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. As aquisições serão distribuídas de forma equitativa (rodízio), de modo a 

preservar o princípio da igualdade e da transparência de atuação, podendo, se 

necessário, ser criado um sistema informatizado para distribuição dos serviços. 

3.2. Poderá ocorrer, excepcionalmente, a escolha dirigida quando for necessária em 

razão da especificidade do produto ou da urgência. 

3.3. Para solicitar o(s) serviço(s)/produtos, o CREDENCIANTE poderá, em 

substituição ao contrato administrativo, emitir Ordem de Fornecimento (OF) ou 

documento similar. 

3.4. A Ordem de Fornecimento substitui, para todos os efeitos, o contrato 

administrativo e, independentemente de transcrição fazem parte dela todas as 

condições previstas neste termo de credenciamento, no Edital do CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 01/2026 e seus anexos, em especial o Termo de Referência e minuta 

do contrato. 
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3.5. A recusa formal da entrega dos produtos requisitados por parte da credenciada, 

injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções. 

3.6. As demais condições e exigências são as previstas no Edital e seus anexos e 

deste termo de credenciamento fazem parte independentemente de transcrição. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR E PAGAMENTO 

5.1. O valor total do objeto é R$ 97.028,74 (noventa e sete mil e vinte e oito reais 

e setenta e quatro centavos), porém o valor devido à CREDENCIADA será de 

acordo com as solicitações e respeitando os preços para cada produto conforme 

estabelecidos no Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 e no Termo de 

Referência deste. 

5.2.  O pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 e no Termo de Referência deste. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços estabelecidos são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

7.1. São obrigações do CREDENCIANTE, além previstas em Lei e das já expressas 

no Edital e no Termo de Referência: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CREDENCIADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar a CREDENCIADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CREDENCIADA; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à CREDENCIADA do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026; 

7.1.6. Aplicar à CREDENCIADAS sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do Contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CREDENCIADO com terceiros, ainda que vinculados à execução este termo de 
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credenciamento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do CREDENCIADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1. A CREDENCIADA deve cumprir todas as obrigações previstas em Lei e as 

constantes deste Termo de credenciamento, no Edital, no Termo de Referência e 

demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas, sem prejuízos de outras legalmente instituídas: 

8.1.1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 

8.1.2. Refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CREDENCIANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CREDENCIANTE;  

8.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior; 

8.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CREDENCIANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

8.1.7. Submeter previamente, por escrito, ao CREDENCIANTE, para análise 

e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.8.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
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8.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do credenciamento, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

8.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas; 

8.1.11.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento deste termo de credenciamento;  

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 

6º da LGPD.  

9.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

9.4  Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15 da LGPD, é dever 

da CREDENCIADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer momento, por 

parte da CREDENCIADA, mediante comunicação expressa, respeitada a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento, 

desde que devidamente formalizada. 

10.2. Será motivo para a CREDECIANTE rescindir: 

10.2.1. Se a CREDENCIADA deixar de cumprir qualquer das cláusulas e 

condições do contrato/termo de credenciamento. 

10.2.2. Se a CREDENCIADA praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 

para si ou para outrem vantagem ilícita. 

10.2.3. Se ficar evidenciada a incapacidade da CREDENCIADA de cumprir as 

obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
P O D E R  E X E C U T I V O  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 
 

 

Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, 78345-000, Castanheira/MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@gmail.com 

Site: www.castanheira.mt.gov.br 

circunstanciado de inspeção. 

10.2.4. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante 

despacho motivado e justificado da Prefeitura Municipal; 

10.2.5. No caso da decretação de falência da empresa credenciada ou sua 

dissolução. 

10.3. A CREDENCIADA não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros o 

objeto deste credenciamento, sob pena de descredenciamento e aplicação das 

demais penalidades, a ser apurado através de processo administrativo instaurado 

imediatamente. 

10.4. A recusa injustificada em entregar os produtos requisitados, por parte da 

CREDENCIADA, implica no descredenciamento e suas sanções. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

CREDENCIADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a CREDENCIADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c”, e “d”, do subitem 11.1 deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) moratória de 01% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

(2) compensatória de 10% (dez porcento) a 20% (vinte porcento) sobre o 

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

(4) Nos casos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste 

Contrato, além da declaração de inidoneidade para licitar e contratar será 

aplicado multa no entre 15% (quinze porcento) e 30% (trinta porcento) 

sobre o valor total do Contrato.  

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CREDENCIANTE. 

11.4. Todas as sanções previstas neste termo de credenciamento poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo CREDENCIANTE à 

CREDENCIADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CREDENCIADA, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CREDENCIANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.9. A personalidade jurídica da CREDENCIADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CREDENCIADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

11.10.  O CREDENCIANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 

163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.12.  Os débitos da CREDENCIADA para com o CREDENCIANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CREDENCIADA possua com o mesmo órgão ora CREDENCIANTE, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO 

12.1. O CREDENCIANTE designa o (a) Sr (a). xxxxxxxxxxx  como Fiscal da 

execução deste Termo de credenciamento, que ficará responsável pelo controle e 

acompanhamento deste Instrumento, em todas as suas fases. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos próprios do orçamento do CREDENCIANTE, na(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

168 
06.001.12.361.0013.2071.3.3.90.30.1.500.10

01000 

DEPARTAMENTO DE EDUCACAO * 
ENSINO REGULAR * Distribuição de 

Merenda Escolar - Agricultura Familiar * 
Material de Consumo * Identificação das 

despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 

219 
06.003.12.365.0015.2072.3.3.90.30.1.500.10

01000 

EDUCACAO INFANTIL * ASSITENCIA 
EDUCACIONAL A CRIANCA * Merenda 
Escolar Educação Infantil - Agricultura 

Familiar * Material de Consumo * Identificação 
das despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Incumbirá ao CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16.2. Vinculam-se ao presente termo de credenciamento, para fins de análise 

técnica, jurídica e decisão superior, o Edital, Termo de Referência e demais anexos 

do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Juína/MT para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste termo de credenciamento que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

Castanheira/MT, 22 de junho de 2026 

 

_________________________________________ 
MUNICIPIO DE CASTANHEIRA - MT - 

CNPJ: 24.772.154/0001-60 
JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JUNIOR 

CPF: 837.***.***-34 

 
 
 

_________________________________________ 
GRINALDA DO CARMO BRUNO  

JAIME BRUNO 

CPF nº 208.***.***-87 

 


		2026-06-29T10:15:18-0300
	MUNICIPIO DE CASTANHEIRA:24772154000160




